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AGRAVO  INTERNO –  DECISÃO  QUE DEU
PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  INTERPOSTA PELO
ESTADO DA PARAÍBA PARA ANULAR A SENTENÇA
–  QUESTÃO  PRÉVIA  E  FUNDAMENTAL  AO
JULGAMENTO  DO  RECURSO  –  PROCEDIMENTO
DE  RESTAURAÇÃO  DOS  AUTOS  –  ART.  1063  E
SEGUINTES  DO  CPC/73  - JUÍZO  QUE  DEU
PROSSEGUIMENTO  À  CAUSA  PRINCIPAL  SEM
DECIDIR SOBRE A RESTAURAÇÃO – NULIDADE –
DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM  –
APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO CPC/15 – APELO
PREJUDICADO.

Com base  nos  arts.  1.063  e  seguintes  do  CPC/73,
após a decisão do procedimento da restauração dos
autos  é  que  deve  ser  retomado  pelo  Juízo  o
prosseguimento  da  causa  principal,  uma  vez que  o
andamento  desta  depende  da  comprovação  de
idoneidade das peças processuais e possibilidade da
restauração por meio dos documentos apresentados.

Vistos, etc.

Cuida-se de Agravo Interno (fls. 106/118) interposto pela Mitran
Empresa  Auxiliar  de  Mineração  e  Transportes  Ltda contra  a Decisão
Monocrática (fls.  103/104-v) que  deu provimento  à Apelação interposta pelo
Estado da Paraíba para anular a sentença, a fim de que o magistrado observe
a dicção do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
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Em razões recursais do  Agravo  Interno, o  agravante funda sua
pretensão  na  existência  da  prescrição  intercorrente  nos  presentes  autos,
alegando  que  a  inércia  do  Estado  da  Paraíba  foi  preponderante  para  a
configuração do lapso prescricional,  destacando a aplicabilidade da Súmula
314 do STJ e do art. 40 da LEF.

Requereu,  por  fim, o  exercício  do  juízo  de  retratação  ou,
subsidiariamente,  a  submissão  da questão  à  Câmara  Recursal,  dando-se
provimento ao Agravo, reformando a decisão monocrática combatida.

Às  fls.  122/127,  contrarrazões  apresentadas,  pugnando  pela
manutenção da decisão.

Após despacho exarado por esta relatoria provocando as partes
para se manifestarem sobre a decisão de fl.51 dos autos, o Estado da Paraíba
pugnou pela continuidade da execução (fl. 132). Por sua vez, Mitran Empresa
Auxiliar de Mineração e Transportes Ltda, retratou a existência de nulidade da
decisão de fl. 51, requerendo a manutenção da sentença de extinção.

É o relatório.
Decido.

Em sede de Agravo Interno, postula  Mitran Empresa Auxiliar de
Mineração  e  Transportes  Ltda a  reforma  da  decisão  monocrática  às fls
103/104-v, alegando os pontos indicados no relatório acima.

Destaco, de plano,  que existe óbice ao julgamento do recurso,
consubstanciado  no  error  in  procedendo no  que  concerne  à  natureza  do
procedimento judicial ajuizado.

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que não se trata
de  Execução  Fiscal  pura  e  simples,  mas  de  Restauração  dos  Autos  da
Execução Fiscal nº 200.1995.007.382-1, ajuizado pelo Estado da Paraíba em
face de Mitran Empresa Auxiliar de Mineração e Transportes Ltda.

Após a determinação da citação da parte contrária para contestar
o pedido, na forma do caput, do art. 1065, do CPC/73, o meirinho certificou a
impossibilidade de sua concretização em virtude da não existência da empresa
no endereço determinado. (fls. 19/20).

Em seguida, a magistrada determinou a intimação da Fazenda
Pública para manifestar-se sobre a certidão, tendo aquela requerido a citação
dos corresponsáveis indicados na CDA (fl. 24).

À fl. 25, no intuito de atender as disposições do Provimento nº
002/2004, o qual regulamenta a redistribuição de todos os processos das Varas
da Fazenda, houve a reautuação dos autos, com distribuição para a 6ª Vara da
Fazenda Pública (fls. 25/26).
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À fl.  27  dos  autos,  a  Mitran  Empresa Auxiliar  de  Mineração e
Transportes  Ltda  compareceu  aos  autos  espontaneamente,  requerendo
habilitação.

Em  seguida,  o  magistrado  exarou  decisão  determinando  a
suspensão dos autos em virtude da não localização do devedor e/ou bens a
penhorar, culminando com a sentença de extinção do processo em virtude da
prescrição intercorrente (fls. 32/40).

Após interposição do apelo pelo Estado da Paraíba, o magistrado
exerceu o juízo de retratação referente à sentença de fls. 39/40, determinando
a continuidade da execução (fl.51).

Posteriormente,  o  processo  retomou  o  seu  curso,  tendo  o
magistrado extinguido o processo com base na prescrição intercorrente e esta
Relatoria dado provimento ao recurso apelatório aviado pelo Estado da Paraíba
por meio da Decisão Monocrática às fls. 103/104.

Feito o registro do histórico processual, constata-se que malgrado
tenha o Estado da Paraíba apresentado o pedido de restauração dos autos, o
magistrado deu andamento à Execução Fiscal sem observar as disposições
dos art. 1063 e seguintes do CPC/73.

Nesse sentido, transcrevo os dispositivos supracitados:

CAPÍTULO XII
DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Art.  1.063.  Verificado o  desaparecimento  dos autos,  pode
qualquer das partes promover-lhes a restauração.
Parágrafo  único.  Havendo  autos  suplementares,  nestes
prosseguirá o processo.

Art. 1.064. Na petição inicial declarará a parte o estado da
causa ao tempo do desaparecimento dos autos, oferecendo:
I - certidões dos atos constantes do protocolo de audiências
do cartório por onde haja corrido o processo;
II - cópia dos requerimentos que dirigiu ao juiz;
III  -  quaisquer  outros  documentos  que  facilitem  a
restauração.

Art. 1.065. A parte contrária será citada para contestar o
pedido no prazo de 5 (cinco) dias, cabendo-lhe exibir as
cópias,  contrafés  e  mais  reproduções  dos  atos  e
documentos que estiverem em seu poder.
§ 1o Se a parte concordar com a restauração, lavrar-se-á
o  respectivo  auto  que,  assinado  pelas  partes  e
homologado pelo juiz, suprirá o processo desaparecido.
§ 2o Se a parte não contestar ou se a concordância for
parcial, observar-se-á o disposto no art. 803.
[…] (Grifei).
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No  caso,  ainda  tenha  sido  a  parte  contrária  citada  no
procedimento de restauração dos autos, o magistrado deu prosseguimento ao
processo de execução fiscal sem decidir sobre a questão inicial da restauração,
afastando-se das disposições legais sobre a matéria.

O  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça  se  manifestou  sobre
questão similar, assentando a diferença entre a decisão acerca da restauração
dos autos e a questão exposta no processo em que se pretende restaurar,
senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  VIOLAÇÃO DO ART.
535,  I  e  II,  DO  CPC.  NÃO  CONFIGURADA.
RESTAURAÇÃO  DE  AUTOS.  EXECUÇÃO  FISCAL.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  PRESCRIÇÃO  DO
CRÉDITO EXECUTADO. QUESTÃO ESTRANHA À AÇÃO
DE RESTAURAÇÃO.[...]
2.  Inocorre  a  nulidade  da  sentença,  por  ausência  de
fundamentação,  quando a decisão do Juiz Singular,  a
despeito  de  concisa,  examina  a  questão  sub  judice,
consoante preceitua o art.  1.065 e  seguintes do CPC,
assim em se tratando de ação de restauração de autos
em que o pronunciamento do juiz se opera apenas em
torno  da  idoneidade  das  peças  e  elementos
apresentados,  ou  ainda  da  inexigibilidade  da
restauração  ante  a  ausência  de  peças  essenciais  do
processo.
3. Deveras, consoante cediço, o juiz, ao julgar o pedido
de restauração de autos, ao contrário do que pretende a
recorrente,  deve  cingir-se  aos  requisitos  inerentes  à
própria restauração,  sendo defeso o exame acerca da
causa principal.
4.  Sobre  o  thema  decidendum  leciona  Pontes  de
Miranda, in Comentários ao Código de Processo Civil,
Tomo XV, Forense, 1977, litteris: "(...)1) NATUREZA DA
SENTENÇA E RECURSO - A sentença de restauração de
autos é sentença constitutiva em ação constitutiva.
Julgada em ação, se o processo não estava terminado,
no próprio processo de restauração é que se prossegue,
depois do trânsito em julgado da sentença do art. 1.067.
Nessa sentença, não se pode dar qualquer decisão ou
simples despacho da causa principal (Supremo Tribunal
Federal, 27 de junho de 1914, R. de D., 35, 457). (grifos
nossos) 5. Deveras,  as questões de fato ou de direito
pertinentes  ao  processo  originário,  como  sói  ser  a
questão concernente à prescrição do crédito executado,
devem  ser  discutidas  quando  do  prosseguimento  do
feito, revelando-se estranhas à ação de restauração de
autos, tanto mais que sob o ângulo da eventualidade a
prescrição pode ocorrer durante o trâmite da ação de
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restauração,  matéria  a  ser  aferível  no  juízo  principal
após a inteireza dos autos.
6. Recurso Especial improvido.
(REsp  676.265/PB,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  17/11/2005,  DJ  28/11/2005,  p.  203)
(Grifei).

Dessa forma, após a decisão do procedimento da restauração dos
autos  é  que  deve  ser  retomado  pelo  Juízo  o  prosseguimento  da  causa
principal,  uma  vez  que  o  andamento  desta  depende  da  comprovação  de
idoneidade das peças processuais e possibilidade da restauração por meio dos
documentos apresentados.

Assim, tendo o magistrado dado impulso à causa principal antes
da  decisão  da  restauração  dos  autos,  é  imperativa  a  nulidade  da  decisão
exarada à fl.  32,  assim como os atos posteriores,  devendo ser retomada a
apreciação inicial do processo pelo Juízo de Origem.

A título  de  registro,  ressalto,  ainda,  que  o  processo  também
deveria retornar à origem em virtude da decisão prolatada à fl.51, em que o
magistrado exerceu o Juízo de retratação da sentença proferida às fls. 39/40,
afrontando a previsão do art. 463 do CPC/731, uma vez que não se tratava de
indeferimento da inicial,  nem de improcedência   liminar da pretensão inicial
(arts. 285 e 296 do CPC/732).

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/15, de ofício,
ANULO a decisão exarada à fl. 32 e seus atos posteriores, determinando a
devolução  dos  autos  à  origem  para  que  se  processe  o  requerimento  de
restauração dos autos, nos termos da inicial, restando prejudicado o recurso
interposto.

P.I.

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2018

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
             RELATORA

G/5

1      Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:
I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo;
II - por meio de embargos de declaração.

2 Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 
de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 
reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.  
§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o
prosseguimento da ação.
Art. 296. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, reformar sua decisão. 
Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, os autos serão imediatamente encaminhados ao tribunal 
competente.  
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